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PROJETO DE LEI Nº 15481/2020

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Dispõe sobre a utilização de ônibus do transporte coletivo de passageiros por
estudantes da rede pública municipal de ensino, de forma gratuita, em passeios
culturais e educativos e dá outras providências.
 
 
Art. 1.º Os estudantes da rede pública municipal de ensino utilizarão ônibus do

transporte coletivo de passageiros, de forma gratuita, em passeios culturais e educativos realizados no
Município de Maringá.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à atividades intermunicipais.
Art. 2.º A Administração Municipal estabelecerá, através de seu órgão competente,

programação para a utilização de ônibus do transporte coletivo de passageiros para passeios culturais e
educativos por alunos da rede pública municipal de ensino.

Art. 3.º A Administração Municipal aditará o contrato com a concessionária do serviço
de transporte coletivo para o cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 29 de janeiro de 2020. 
 
 

BELINO BRAVIN FILHO
Vereador-Autor
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